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RESUMO 

 

Este artigo investiga a prática do financiamento coletivo por meio das leis de incentivo 

fiscal federais em ambientes digitais e tem como referencial teórico conceitos de Pierre 

Lévy e Henry Jenkins como cibercultura, cultura participativa e inteligência coletiva. O 

objetivo é comparar os dois mecanismos e demonstrar como podem operar em sinergia 

na captação de recursos para projetos que resolvem problemas coletivos. O artigo também 

levanta questionamentos quanto à cultura da doação no Brasil, aponta as principais 

dificuldades e, a partir disso, sugere um modelo ideal de plataforma colaborativa que 

possa atuar como ferramenta para conscientizar os cidadãos sobre as leis de incentivo 

fiscal e promover o empoderamento social. 
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INTRODUÇÃO 

A internet e a tecnologia oportunizam um ambiente de comunicação diferenciado 

e vêm transformando as formas de produção, consumo, compartilhamento e 

relacionamento da sociedade. A expansão das funcionalidades do ciberespaço com a Web 

2.0 - como os blogs, redes sociais e ferramentas colaborativas -, tornou possível a 

configuração de um novo padrão de consumo e de uma produção cultural baseada na 

participação do consumidor,  algo que já é característico do mundo atual.  

Castells (1999) afirma que o processo de formação e difusão da internet moldou 

de forma definitiva a cultura de seus usuários e os padrões de comunicação. De acordo 

com ele, o que caracteriza o novo sistema de comunicação é sua capacidade de inclusão 

e abrangência de todas as expressões culturais.   
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O ciberespaço permite a emergência de diversos tipos de comunidades, que 

interagem e articulam-se de acordo com os seus interesses, transformando seus territórios 

em uma poderosa ferramenta para diferentes fins. Lévy (2000) define a internet como 

parte da cibercultura, a qual pode ser compreendida como as técnicas materiais e 

intelectuais, as atitudes, os pensamentos e valores que se desenvolvem conjuntamente no 

crescimento do ciberespaço. É no ciberespaço onde se reúnem os instrumentos da 

inteligência coletiva; eles funcionam como suportes desta.  

Cunhada pelo ciberteórico Pierre Lévy, a expressão inteligência coletiva 

caracteriza uma inteligência distribuída por toda parte, que visa ao reconhecimento das 

habilidades que se distribuem nos indivíduos, a fim de coordená-las para serem usadas 

em prol da coletividade. Ela é apresentada como um dos principais motores da 

cibercultura e pode ser observada como uma maneira de produção da humanidade, que 

atua favorecendo a rede digital universal. (LÉVY, 2000). 

Ainda de acordo com Lévy (2012), à medida que as funções que compõem a 

cognição humana são potencializadas pelos sistemas técnicos, elas podem ser melhor 

partilhadas. Por isso, a evolução cultural do homem pode ser entendida como um processo 

de crescimento da inteligência coletiva, e a Web pode ser mais uma etapa dessa evolução.  

Jenkins (2009) demonstra que o consumo tornou-se um processo coletivo – e é 

isso o que se entende por inteligência coletiva: “Nenhum de nós pode saber tudo; cada 

um de nós sabe alguma coisa; e podemos juntar as peças, se associarmos nossos recursos 

e unirmos nossas habilidades” (JENKINS, 2009, p.30).  

Jenkins, Green e Ford (2014) reforçam que a sociedade vive um modelo híbrido 

de circulação da informação com forças tanto de cima para baixo quanto de baixo para 

cima, que determinam como um material é compartilhado pelas culturas e entre elas, de 

maneira cada vez mais “participativa” e através de uma vasta variedade de ferramentas 

de comunicação online para facilitar o compartilhamento informal e instantâneo. 

Esta nova característica do consumo e produção facilita a geração de um capital 

social, no qual os membros sentem algum grau de ligação mútua e contrasta com noções 

mais antigas sobre a passividade dos espectadores dos meios de comunicação - é a cultura 

participativa.  

Em vez de falar sobre produtores e consumidores de mídia como ocupantes de 

papéis separados, podemos agora considerá-los como participantes interagindo 

de acordo com um novo conjunto de regras, que nenhum de nós entende por 

completo. (JENKINS, 2009, p.30) 
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Como uma manifestação típica da cibercultura, potencializada pela cultura 

participativa e que aproveita da inteligência coletiva dos indivíduos para gerar um capital 

social, o crowdfunding ou financiamento coletivo, tema deste artigo, é impulsionado pelas 

novas tecnologias do ciberespaço e tido como uma possibilidade de concentrar a força da 

multidão numa causa comum: a realização de projetos de cunho social.  

Além disso, o financiamento coletivo pode ser considerado uma ferramenta de 

empoderamento social, sobretudo no campo das leis de incentivo fiscal, já que estas são 

uma forma de o cidadão gerir recursos públicos, por meio do redirecionamento de 

impostos.  

 

FINANCIAMENTO COLETIVO E  CULTURA PARTICIPATIVA  

A cibercultura é o que permite a criação e existência de modos de fazer como o 

crowdfunding. (LÉVY, 2000). A internet, há tempo, tem sido um lugar para a cultura 

participativa prosperar, mas no começo dos anos 2000, pela primeira vez, viu-se uma 

onda de interesse por parte das organizações para alavancar a inteligência coletiva das 

comunidades online, para atender às metas de negócios, melhorar a participação pública 

na governança, desenvolver produtos e resolver problemas coletivos.  

O crowdfunding ou financiamento coletivo só é possível devido ao poder 

colaborativo da internet, fortalecido pela Web 2.0 e suas tecnologias. Este mecanismo faz 

parte de um sistema mais amplo, denominado crowdsourcing. Brabham (2013) considera 

crowdsourcing toda história de cooperação, agregação, trabalho em equipe, consenso e 

criatividade.  

É um novo arranjo para fazer o trabalho, mas também é um fenômeno onde, 

quando as condições são certas, grupos de pessoas podem superar 

especialistas individuais, pessoas de fora podem trazer novos insights para 

problemas internos e pessoas geograficamente distantes podem trabalhar 

juntas para produzir políticas e projetos que são importantes para a maioria. 

(BRABHAM, 2013. p.1, tradução nossa)4 
 

Howe (2006) destaca que o crowdsourcing depende da contribuição do público 

para acontecer, pois promove um ambiente de tomada de decisão coletiva, permitindo 

que as empresas se conectem com seu público e com clientes em potencial, e possibilita 

                                                 
4 “It is a new arrange- ment for doing work, but it also is a phenomenon where, when the conditions are 

right, groups of people can out- perform individual experts, outsiders can bring fresh insights to internal 

problems, and geographically dis- persed people can work together to produce policies and designs that 

are agreeable to most.” 



 

 

Intercom – Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação 
42º Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação – Belém - PA – 2 a 7/09/2019 

 

4 

 

a criação de uma relação direta e até uma ligação sentimental com os usuários dessa rede 

colaborativa.  De acordo com ele, existem quatro categorias básicas de crowdsourcing: a 

inteligência coletiva, a criação pelo público, preferências do público e o financiamento 

coletivo ou crowdfunding.   

O financiamento coletivo pode ser entendido como um modelo de criação e/ou 

produção baseado em redes de conhecimento coletivo na internet, que se manifesta em 

pequenas contribuições financeiras de um grande número de pessoas para pequenos 

empreendimentos. O termo surge da fusão da expressão “crowd”, grupo, multidão, e 

“funding”, financiamento - uma forma de financiamento que se origina na multidão.  

Essa nova realidade, composta por comunidades e engajamento numa causa 

comum, é típica da cultura participativa, em que os apoiadores/consumidores se 

transformam em colaboradores, isto é, pessoas responsáveis por uma parte do processo 

de produção.  Os consumidores que possuem o papel de produtores são conhecidos como 

prosumers.5  

Se os antigos consumidores eram tidos como passivos, os novos consumidores 

são ativos. Se os antigos consumidores eram previsíveis e ficavam onde 

mandavam que ficassem, os novos consumidores são migratórios, 

demonstrando uma declinante lealdade a redes ou a meios de comunicação. 

(JENKINS, 2009, p.46)  
 

Estes novos consumidores não querem consumir de modo passivo, eles preferem 

participar do desenvolvimento e da criação de produtos que são significativos para eles.  

Atualmente, os indivíduos têm o poder de se conectar livremente em redes de colaboração 

para produzir, avaliar e financiar bens de uma maneira mais efetiva.  

Para Brabham (2013), os elementos-chave para o crowdsourcing são: 1. Uma 

organização que tem uma tarefa que precisa ser realizada; 2. Uma comunidade (multidão) 

que esteja disposta a realizar a tarefa voluntariamente; 3. Um ambiente online que permita 

que o trabalho ocorra e a comunidade interaja com a organização e 4. Benefício mútuo 

para a organização e a comunidade.  

Por meio desta definição, é possível classificar plataformas colaborativas 

brasileiras como Catarse, Kickante, Benfeitora, Queremos e Juntos.com.vc, entre outras, 

                                                 
5
 O termo cunhado por Toffler (1980) em The Third Wave deriva da união de duas palavras que em um primeiro 

momento são antagônicas, produtor e consumidor (Produtor – Producer; Consumidor – Consumer). Esses 

consumidores além de interferirem na forma de produção, também poderiam customizar seus produtos. 
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como plataformas de crowdfunding, já que conectam pessoas e organizações num 

ambiente online, facilitando transações financeiras e gerando benefício mútuo.  

De acordo com o levantamento Mapa do Crowdfunding, em 2015 o Brasil contava 

com mais de 40 sites de financiamento coletivo, com fins diversos e predominância de 

plataformas multitemáticas. Nestas plataformas, existe um senso de comunidade e de 

responsabilidade, em que os agentes que contribuíram para o projeto estão focados em 

sua realização a tal ponto que se tornam multiplicadores daquela causa.  

Já os empreendedores de projetos veem as plataformas de financiamento coletivo 

como uma possibilidade de expandir a captação de recursos, pois elas permitem que 

pessoas comuns contribuam para a iniciativa. É o poder da multidão refinando e definindo 

os caminhos de acesso ao mercado.  

Historicamente, as plataformas de financiamento coletivo surgiram como formas 

alternativas de captação de recursos, uma vez que as formas tradicionais oferecidas pelo 

governo, como as leis de incentivo fiscal não englobavam todos os tipos de projeto.  

Por vivenciarem problemas como a centralização de aplicação de recursos em 

algumas regiões e em projetos de artistas renomados, como a perpetuação do monopólio 

dos grandes proponentes, os empreendedores passaram a utilizar as plataformas 

colaborativas como alternativa para  democratizar o acesso ao capital e financiar suas 

ideias. No entanto, antes de condenar as leis de incentivo fiscal é necessário entender seu 

funcionamento, visto que elas possuem grande potencial de manifestação da cultura 

participativa em ambientes digitais, de engajamento cívico e empoderamento social.  

 

LEIS DE INCENTIVO FISCAL 

O incentivo fiscal é um instrumento usado pelo governo para estimular atividades 

específicas por prazo determinado. Nelson (2018) destaca que os incentivos fiscais podem 

ser considerados como desonerações tributárias de caráter provisório determinado por lei 

que podem se manifestar nas dimensões da despesas e/ou receitas públicas.  

Na prática, o poder público abre mão de uma parte dos recursos que receberia  

para incentivar a realização de iniciativas sociais, culturais, educacionais, de saúde e 

esportivas, em benefício da sociedade. O investidor, seja empresa ou pessoa, pode 

escolher a destinação de uma parte dos impostos que já seriam pagos para  apoiar causas 

que se identifica, podendo acompanhar sua execução.   
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Atualmente, pessoas físicas e jurídicas têm à disposição mecanismo de 

Renúncia fiscal federais, estaduais e municipais com diferentes regras. Em 

troca do aporte de recursos, as empresas obtêm contrapartidas dos apoiados 

[como] ganho de imagem, por meio da associação da companhia a projetos 

positivos e transformadores executados no País. (INTERFARMA, 2014, p.3) 
 

O principal mecanismo de fomento à cultura no Brasil, a Lei Federal de Incentivo 

à Cultura,comumente denominada Rouanet, foi criada em 1991. A partir dela, novas leis 

que permitem a destinação de impostos devidos nas esferas federal, estaduais e 

municipais foram surgindo. Apesar de existirem diversas leis de incentivo, neste artigo 

decidiu-se por tratar apenas das leis federais, cujas deduções são feitas a partir do Imposto 

de Renda (IR).   

Atualmente, existem seis leis de incentivo fiscal federais que permitem que 

empresas tributadas em lucro real destinem até 9% do IR e as pessoas que declaram 

Imposto de Renda pelo modelo completo destinem até 8% do IR devido para projetos 

aprovados. A figura abaixo mostra de forma esquemática as leis de incentivo fiscal 

federais e suas causas. 
 

Figura 1: Leis de incentivo fiscal X Causas 

 
Fonte: Incentiv.me e adaptado pela autora 

 

1) Lei Federal de Incentivo à Cultura – A lei nº 8.313/1991 instituiu o Programa 

Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) e estabeleceu as políticas públicas para 

a cultura nacional.  

2) Lei do Audiovisual – A Lei nº 8.685/1993 criou mecanismos de fomento à 

atividade audiovisual brasileira, permitindo que projetos audiovisuais aprovados 

pela Agência Nacional do Cinema (Ancine) sejam incentivados por pessoas e 
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empresas. Esse incentivo compete com o incentivo previsto pela Lei Federal de 

Incentivo à Cultura, ou seja, eles não são acumulativos.  

3) Lei de Incentivo ao Esporte –  A Lei nº 11.438/2006 estabeleceu incentivos e 

benefícios para fomentar atividades de caráter desportivo e paradesportivo. Este 

benefício não compete com outros incentivos fiscais.   

4) PRONAS/PCD e PRONON - A Lei nº 12.715/2012 instituiu o Programa 

Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência 

(PRONAS/PCD) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica 

(PRONON) implantados pelo Ministério da Saúde para incentivar ações e serviços 

desenvolvidos no campo da oncologia e da pessoa com deficiência. Esses 

incentivos não competem com os outros e nem entre si.   

5) Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente (FIA) - A Lei nº 8.242/1991 

criou o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e 

instituiu o FIA. Os Conselhos estaduais e municipais são regulados pelos seus 

respectivos entes, observadas as diretrizes nacionais, contudo, devido ao fato da 

dedução ocorrer no Imposto de Renda, que é imposto de competência federal, 

considera-se que os incentivos para os Fundos estaduais e municipais sejam 

produto de uma lei federal. 

6) Fundo Nacional do Idoso - A Lei nº 12.213/2010 instituiu o Fundo Nacional do 

Idoso, gerido pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI). O 

sistema de deduções é semelhante ao do FIA. 
 

No ciberespaço, as pessoas são membros participativos da esfera pública, 

engajam-se e multiplicam uma causa em que acreditam, atuando como prosumers. Nesse 

sentido, Pierre Lévy (2011, p. 66) considera as redes como um possível espaço “de uma 

nova forma de democracia direta em grande escala”.  

Contudo, é necessário refletir se a cibercultura sozinha é capaz de formar um 

indivíduo emancipado e se o ciberespaço é suficiente como instrumento de formação de 

agentes da transformação social. Apesar de ser possível engajar-se numa causa e os 

suportes estarem disponíveis para uso da população, quando se fala em leis de incentivo 

fiscal no Brasil falta conscientização e engajamento cívico. 

A cultura de doação de um país é um indício da maturidade e evolução da 

consciência coletiva de uma sociedade. Entende-se que quanto mais elevada é a cultura 
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de doação de um país, mais pessoas possuem o entendimento de sua responsabilidade na 

transformação da sociedade. A pesquisa “Country Giving Report 2017 – Brasil”, 

realizada pela Charities Aid Foundation, mostrou que a maioria da população gostaria de 

se engajar em causas sociais, mas não possuem dinheiro extra ou tempo para doar. Além 

disso, a falta de conhecimento e a burocracia do processo de doação impactam 

diretamente na pouca utilização das leis de incentivo pelos brasileiros.  

A maioria absoluta da população brasileira apta a redirecionar Imposto de Renda 

desconhece a existência deste benefício, o que se reflete na baixa participação social desse 

instrumento de política pública. Dos projetos aprovados em leis de incentivo fiscal, mais 

de 50% não são realizados por falta de captação de recursos. Apenas 3,4% das empresas 

de lucro real, aptas a utilizarem leis federais, já aportaram na Lei Federal de Incentivo à 

Cultura. De acordo com o relatório “Grandes Números IRPF – Ano-Calendário 2017, 

Exercício 2018”, elaborado pela Receita Federal, cerca de 12,3 milhões de brasileiros 

declaram Imposto de Renda pelo modelo completo e, portanto, enquadram-se no perfil 

de utilização das leis de incentivo fiscal - um  potencial de arrecadação de R$ 9,3 bilhões.   

No entanto, apenas R$ 130 milhões deste potencial foi aproveitado naquele ano, 

ou seja 1,4%, dos quais R$ 60 milhões foram destinados ao Fundo para Infância e 

Adolescência, R$ 40 milhões para a Lei Federal de Incentivo à Cultura, R$ 10 milhões 

para o Fundo do Idoso, R$ 10 milhões para a Lei de Incentivo ao Esporte e R$ 10 milhões 

para o PRONON.   

Tais dados mostram o imenso potencial inexplorado na captação de recursos via 

leis de incentivo, com ênfase para a captação com pessoa física, modelo similar ao 

crowdfunding convencional: um grande número de pessoas investem pequenas quantias, 

que juntas são suficientes para execução de determinado projeto. Contudo, ainda que a 

burocracia e a falta de informação sejam alguns dos empecilhos para utilização das leis 

de incentivo, o engajamento com pessoa física vem aumentando no decorrer dos anos, 

como mostra a figura a seguir. 
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Figura 2:  Evolução da captação de recursos com pessoa física via Lei Federal de Incentivo à 

Cultura entre 1994 e 2018 

 

Fonte: Gráfico elaborado pela autora com dados do Salicnet 

 

Num período de 24 anos, o redirecionamento de impostos por pessoa física passou 

de R$ 0 para quase R$ 40 milhões, mesmo com toda a burocracia envolvida: 1) Declarar 

IR pelo modelo completo; 2) Simulação do imposto devido e o valor que entraria no limite 

de dedução, respeitando 8% de redirecionamento; 3) Escolher um projeto aprovado em 

lei de incentivo fiscal e fazer o incentivo até o último dia do ano fiscal corrente; 4) No ato 

de preenchimento da declaração do IR, informar o incentivo ao projeto escolhido na ficha 

“Doações Efetuadas”. 

Uma das soluções para que as pessoas se sintam mais engajadas em redirecionar 

seus impostos seria a educação acerca das leis de incentivo fiscal, mostrando o processo 

de ponta a ponta. Henriques e Lima (2014) afirmam que os públicos exercem um papel 

fundamental ao se sentirem empoderados pelas possibilidades de participação ativa no 

processo produtivo e ao acionarem seu potencial de compartilhamento (de baixo custo e 

feito com facilidade pelo ciberespaço). “Os públicos parecem mesmo alçados a um papel 

protagonista no processo e não mais acessório” (HENRIQUES E LIMA, 2014, p.65)  

Tal participação pode ser ainda mais empoderadora no campo das leis de incentivo 

fiscal, pois além de permitirem a cultura participativa, são uma forma de engajamento 

cívico. De acordo Depin (2019), o sentimento de pertencimento à comunidade e o 

estímulo à participação de ações locais, provocados pelas leis de incentivo, estabelecem 

uma relação de confiança entre as pessoas. Esses laços de confiança, por sua vez, são 

fatores essenciais para a formação do capital social.  
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O capital social é o primeiro passo para o engajamento de redes, que resultam 

na coprodução do bem público, quando diversos atores da sociedade 

trabalham juntos na produção do bem comum. Onde há coprodução do bem 

público, há também a participação cidadã e o efetivo exercício da cidadania 

empodera o indivíduo e suas comunidades: é a manifestação do poder local. 

(DEPIN, 2019, p.60) 
 

 Dessa forma, as leis de incentivo fiscal, ao permitirem a gestão de parte dos 

impostos feita diretamente pela sociedade, promovem o protagonismo cidadão e 

consequentemente, o empoderamento social – a força da multidão.  

 

A POSSIBILIDADE DE REFORÇO MÚTUO  

Lemos e Lévy (2010) destacam que a cibercultura favorece os processos de 

inteligência e aprendizagem coletivas rumo à ciberdemocracia. A computação social da 

Web 2.0 reflete esses pressupostos, pois permite a democratização e aproveita da 

tecnologia para gerar impacto social. É neste espaço público que se faz possível pensar 

em financiamento coletivo por meio das leis de incentivo fiscal., uma vez que a força 

motriz de ambos os métodos é idêntica: a produção de iniciativas nacionais.  

Bier e Cavalheiro (2015) entendem que ambos os métodos possuem o potencial 

de reforço mútuo, pois permitem aportes por parte de pessoas e empresas e utilizam de 

plataformas virtuais capazes de abrigar os diversos tipos de empreendimentos culturais.  

Caso houvesse a participação massiva da população brasileira, a utilização da 

Lei Rouanet se aproximaria sobremaneira da realidade do financiamento do 

Crowdfunding. A diferença residiria na utilização do imposto de renda como 

origem das pequenas contribuições individuais. (BIER E CAVALHEIRO, 

2015, p.40) 
 

Ao mesmo tempo em que as leis de incentivo possuem limitações como 

morosidade, burocracia e interferência estatal, as plataformas de crowdfunding também 

possuem deficiências. A maioria delas tem foco em projetos pequenos e culturais,  sem 

apoio gerencial ou controle, em que o suporte se limita à captação de recursos.  Contudo, 

nas leis de incentivo fiscal existe monitoramento do Estado, pois tratam-se de recursos 

públicos.  

Ainda que sejam vistas como formas de captação de recursos distintas, as leis de 

incentivo e o financiamento coletivo possuem grande potencial de serem canais 

complementares. Isso porque os dois modelos possuem o mesmo público-alvo e 

fomentam o financiamento a causas semelhantes. 
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De acordo com o Retrato Financiamento Coletivo no Brasil, elaborado pelo 

Catarse em 2014, 74% das pessoas que fizeram uma doação via financiamento coletivo 

possuem ensino superior completo e renda maior que R$ 6 mil mensais, 26% é 

funcionário de empresa privada e 18% é empreendedor/dono de empresa. Este público 

tem o mesmo perfil de quem faz a declaração do Imposto de Renda pelo modelo 

completo, e portanto estaria apto a aportar nas leis de incentivo fiscal. 

Além disso, os níveis e contextos de participação de proponentes e organizações 

variam e até mesmo se complementam. Enquanto os primeiros costumam participar mais 

ativamente em plataformas de crowdfunding “tradicionais”, as organizações possuem 

mais contato com políticas públicas como as leis de incentivo fiscal.  

A burocracia envolvida no processo de doação via leis de incentivo fiscal é outro 

empecilho que poderia ser solucionado – ou pelo menos melhorado – caso o 

financiamento coletivo incluísse o mecanismo de incentivo fiscal. Isso porque parte dos 

trâmites burocráticos que são de responsabilidade do contribuinte interessado em 

redirecionar seu imposto seriam absorvidos pelas plataformas de financiamento coletivo.  

Informações como estas mostram que o financiamento coletivo e as leis de 

incentivo fiscal podem operar em sinergia. Por isso, Bier e Cavalheiro (2015) modelaram 

uma organização virtual de crowdfunding capaz de fomentar a interação dos níveis de 

participação em prol da melhoria na captação de recursos por leis de incentivo fiscal. 

Figura 4: Modelo de Gestor Virtual  

 
Fonte: Bier e Cavalheiro (2015) 

 

De acordo com os autores, o “Gestor Virtual” deveria beneficiar os seus 

participantes (empreendedores culturais, Estado, organizações e sociedade) de forma 

ampla, motivá-los a interagir, assim como fomentar a emancipação da sociedade civil 
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tanto na definição dos destinos dos recursos públicos quanto da efetivação das políticas 

públicas.   

Bier e Cavalheiro citam a Lei Federal de Incentivo à Cultura, mas não abordam a 

captação de recursos via “Gestor Virtual” com outras leis de incentivo, que igualmente à 

Rouanet utilizam o Imposto de Renda. Vale destacar que,  da mesma forma que é possível 

destinar imposto para um projeto de cultura via renúncia fiscal, também é possível fazê-

lo para as outras leis supracitadas, respeitando o potencial de 8% do IR devido.  

 Até então, o modelo de “Gestor Virtual” de Bier e Cavalheiro não existia, mas 

num contexto de novas possibilidades de participação ampliadas pelas tecnologias 

digitais, é tangível transformar os modos de produção e consumo e as interações 

comunicativas e culturais. Sendo assim, plataformas de financiamento coletivo 

especializadas em leis de incentivo já são uma realidade no Brasil, inclusive fazendo a 

gestão de recebimento de propostas de projetos, captação de recursos, execução de 

projetos e prestação de contas – processos que não fazem parte do modelo convencional 

de crowdfunding.  

Como exemplo, é possível citar Simbiose Social, Clube do Patrocínio, Quero 

Incentivar, Incentiv.me e Patron.art. Da mesma forma que o financiamento coletivo 

convencional, estas plataformas impulsionam a cultura participativa ao mesmo tempo em 

que promovem o empoderamento social e a liberdade de escolha com custo zero, por 

meio do redirecionamento de impostos.   

Para Lévy (1996), a virtualização tem ampliado a participação cidadã com a 

criação de iniciativas governamentais e autônomas, que incentivam o engajamento do 

usuário em questões de interesse público. Hoje é possível que os próprios cidadãos 

assumam problemas de âmbito público, engajando diversos setores da sociedade para 

alcançar objetivos comuns e compartilhados.  

A atuação cidadã em prol de projetos que resolvem problemas coletivos é 

ampliada e reforçada e essa característica é um dos norteadores do princípio da 

democracia moderna, a ciberdemocracia.  Ou seja, essas pessoas se tornam 

multiplicadores (quando divulgam para a própria rede) ou padrinhos (quando emprestam 

sua imagem para potencializar o alcance de uma iniciativa) de uma causa, um campo de 

atuação que difere de quem cria (proponentes) ou incentiva (patrocinadores) um projeto 

por meio das leis de incentivo.  
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Por meio da tecnologia e instrumentos da ciberdemocracia, o “Gestor Virtual” de 

Bier e Cavalheiro evoluiria para “Plataforma colaborativa de impacto social”, que 

englobaria todos os agentes do ecossistema das leis de incentivo fiscal, conforme 

demonstra a figura abaixo. 

   Figura 5: Modelo ideal de plataforma colaborativa   

 

Fonte: Elaborado pela autora 
 

A “Plataforma colaborativa de impacto social” também motivaria os agentes a 

interagir e fomentaria a emancipação da sociedade. Contudo, ela iria além: integraria as 

possibilidades de cultura participativa e inteligência coletiva, fazendo com que as pessoas 

se sentissem parte da comunidade, estabelecessem uma relação de confiança e 

promovessem o capital social através do engajamento das redes – a força da multidão.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Atualmente, na era da cibercultura em que se vive, que permite novas formas de 

colaborar, o crowdfunding certamente surge como um modo de fazer que se aproveita do 

potencial da cultura participativa e da inteligência coletiva. Neste momento, é necessário 

que a sociedade compreenda que existe uma possibilidade de empoderamento em aberto, 

de participação e cooperação mútua em processos antes restritos e isolados a 

determinados agentes. 

As plataformas de financiamento coletivo por meio de leis de incentivo fiscal 

possuem papel fundamental neste contexto,  na medida em que estimulam a conexão  

entre todos os agentes do ecossistema das leis de incentivo: a sociedade civil, 
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organizações sociais, o Estado, os fornecedores, os proponentes, os patrocinadores, os 

multiplicadores e os padrinhos.  

Com foco na dinamização do compromisso conjunto de construção do bem-estar 

social, estes aparatos tecnológicos, típicos da cibercultura, são capazes de viabilizar a 

gestão conjunta da aplicação dos recursos públicos e ainda mais: potencializam o poder 

da multidão na realização de projetos que resolvem problemas coletivos.  

Se no modelo de financiamento coletivo a participação ativa dos prosumers no 

processo produtivo já é possível, cabe ao público empoderar-se também pelas 

possibilidades da cultura participativa na gestão de recursos públicos e tornar-se 

protagonista do modelo de financiamento coletivo por meio das leis de incentivo fiscal, 

acompanhando o impacto social gerado pelos projetos que incentiva e monitorando a 

aplicação do recurso proveniente do imposto que paga.  

Torna-se cada vez mais importante aprimorar tais mecanismos para que operem 

de maneira conjunta em prol da conscientização acerca das leis de incentivo fiscal e do 

crescimento do protagonismo cidadão – e, por consequência, de uma sociedade mais justa 

e solidária.  
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